
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018111400003

3

Nº 219, quarta-feira, 14 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

III - dos reembolsos da CCC sem aplicação de glosas decorrentes dos
mecanismos de eficiência econômica e energética e do limite de nível eficiente de
perdas de que tratam o § 12 e o § 16 do art. 3º da Lei nº 12.111, de 2009.

§ 3º Na hipótese de a Aneel identificar que as receitas recebidas pelo
prestador atual, no período de que trata o § 1º, não sejam suficientes para assegurar
a neutralidade econômica e financeira de que trata o § 2º, poderá determinar a revisão
do encargo tarifário da Conta de Desenvolvimento Energético, de que trata o § 1º do
art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para prover recursos destinados a
cobrir a insuficiência identificada.

§ 4º As despesas financeiras derivadas de passivos constituídos em período
anterior a 1º de janeiro de 2019 não serão consideradas para fins de apuração da
neutralidade econômica e financeira.

§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso II do § 2º ficam limitados à
disponibilidade de recursos da RGR e serão quitados pelo novo concessionário, a ser
contratado nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 2013, cujo contrato de concessão
deverá prever o reconhecimento tarifário.

Art. 4º Concomitantemente à contratação de que trata o art. 1º desta
Medida Provisória, a Aneel iniciará o processo de licitação da concessão de distribuição
de energia elétrica, de que trata o caput do art. 8º da Lei nº 12.783, de 2013, que será
conferida por até trinta anos.

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos, os projetos, as obras e
as despesas ou os investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para
a licitação, realizados pela Aneel ou com a sua autorização, estarão à disposição dos
interessados, hipótese em que o vencedor da licitação ressarcirá os dispêndios
correspondentes, especificados no edital.

§ 2º A contratação nos termos do art. 1º não será considerada impedimento para
a participação na licitação de que trata o caput do art. 8º da Lei nº 12.783, de 2013.

Art. 5º O Poder Concedente, o prestador emergencial e temporário
contratado, nos termos do disposto no art. 1º, ou o novo concessionário contratado,
nos termos do disposto no art. 4º, não serão responsabilizados por qualquer custo
relativo ao processo de liquidação dos prestadores anteriores do serviço,
compreendidos os passivos tributários, financeiros, trabalhistas ou as penalidades
contratuais.

Art. 6º Na hipótese de inexistência de autorização legal ou judicial para
utilização, pela União, da faculdade a que se refere o § 1º-C do art. 8º da Lei 12.783,
de 2013, a Aneel iniciará o processo de licitação da concessão de distribuição de
energia elétrica de que trata o caput do art. 8º da Lei nº 12.783, de 2013, que será
conferida por até trinta anos.

Parágrafo único. Concomitantemente ao processo de que trata ao caput, a
Aneel deverá realizar o procedimento de contratação simplificado previsto no art. 1º
para substituir a pessoa jurídica sob controle direto ou indireto dos Estado, do Distrito
Federal ou dos Município, que esteja designada para prestação do serviço de
distribuição.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
W. Moreira Franco

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 635, de 13 de novembro de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.022.

Nº 636, de 13 de novembro de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 855, de 13 de novembro de 2018.

Nº 637, de 13 de novembro de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 856, de 13 de novembro de 2018.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos Interministerial

Nº 190, de 7 de novembro de 2018 (em conjunto com o Ministério das Relações
Exteriores). Encaminhamento à Comissão de Limites da Plataforma Continental da
Convenção das Nações Unidas sobre Direito do Mar da Submissão Revista Parcial da
Margem Oriental/Meridional de Limite Exterior da Plataforma Continental Brasileira, além
das duzentas milhas náuticas, com a inclusão da Elevação do Rio Grande. Autorizo. Em 13
de novembro de 2018.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
PORTARIA Nº 1.773, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL-SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/SP - CNPJ: 00.375.972/0010-51, no uso das
atribuições que lhe confere os artigos 109, inciso X, 121 e 134, da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto 9.282, de 07 de fevereiro de 2018, publicado no
Diário Oficial da União do dia 08 seguinte, aprovado pela Portaria/P/N 338 de 08 de março
de 2018, publicada no DOU, Seção 1, do dia 13 do mesmo mês e ano, nomeado por
competência delegada pela PORTARIA/INCRA/P/N 426/2016-III, publicada no DOU de 14 de
julho de 2016, bem como a norma de execução vigente que rege a matéria de
reconhecimento de indivíduos ou famílias, e

Considerando que a reforma agrária visa promover a melhor distribuição de
terra mediante modificações no regime de posse e uso, a fim de atender aos princípios de
justiça social, desenvolvimento rural sustentável, aumento de produção e promoção social,
conforme preconiza o Plano Nacional de Reforma Agrária - PNRA;

Considerando o disposto contido na Portaria INCRA/P n° 175, de 19 de abril de
2016, publicada no DP de 20 de abril de 2016, para reconhecimento de indivíduos ou
famílias quilombolas para fins de acesso às políticas do PNRA;

Considerando o constante dos autos do processo n° 54000.183312/2018-14, resolve:

Art. 1º Reconhecer 60 famílias da Comunidade Quilombola do Cafundo, código
SIPRA n° SP0389000, localizada no município de Salto de Pirapora, pertencente ao
Território do Cafundo.

Art. 2º O procedimento de seleção das famílias candidatas a beneficiários ao
PNRA, ora reconhecidos pelo INCRA, estarão submetidos aos critérios de vedação contidos
no artigo 20 da Lei n° 8.629/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

Processo nº 00100.016481/2018-84
Interessado: AR CERTCOB

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa CERTCOB CERTIFICADO
DIGITAL LTDA., CNPJ 28.005.307/0001-02 (AR CERTCOB), vinculada às AC SERASA CD e AC
SERASA CD SSL V5, com funcionamento no endereço: R MATOS DA SILVEIRA Nº 235, SALA
B, IPIRANGA - BELO HORIZONTE / MG.

Processo nº 00100.016719/2018-71
Interessado: AR Jadigital

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa JADIGITAL TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO EIRELI, CNPJ 30.235.201/0001-39 (AR Jadigital), vinculada à AC CERTISIGN
MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço: Av Adolfo Pinheiro, 1289, Sala 03, Santo
Amaro, São Paulo / SP.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
Diretor-Presidente

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 60, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Institui a Política de Gestão de Bens Móveis no
âmbito da Presidência da República.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição, e o art. 7º, caput, inciso I, alínea "a", da Lei nº 13.502, de 1º de novembro
de 2017, e tendo em vista o disposto no Decreto n° 9.203, de 22 de novembro de 2017,
na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n° 1/2016, na Instrução Normativa STN n°
6/2007 e na Resolução n° 1.282/2010 do Conselho Federal de Contabilidade, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Política de Gestão de Bens Móveis da Presidência da
República - PGBM/PR.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A PGBM/PR tem, entre outras, a finalidade de promover a governança na
Gestão Patrimonial, por meio do estabelecimento de princípios e diretrizes que visem
contribuir com a segurança dos materiais, das instalações, dos processos de negócio, das
pessoas e das informações, bem como com a eficiência na aplicação de recursos públicos.

§ 1° A PGBM/PR busca promover o estímulo à governança na Presidência da
República, e a elaboração de outros controles internos como planos, avaliações, normas
complementares, metodologias, manuais, boas práticas, procedimentos e processos que
integram as dimensões da segurança patrimonial e institucional.

§ 2º A PGBM/PR deve proporcionar a integração com as Políticas Corporativas
de Segurança da Informação, de Segurança Física, de Continuidade de Negócios, de
Segurança do Trabalho e de Gestão de Riscos.

§ 3º Na integração a que se refere o § 2º, dadas as particularidades da
estrutura organizacional da Presidência da República, as unidades administrativas
patrimoniais e os gestores, incluindo outros órgãos que compartilham bens e instalações
com a Presidência da República, devem buscar a construção de controles internos e o
desenvolvimento de mecanismos de solução coletivos, visando a sua implantação e
efetiva execução, considerando o compartilhamento de bens, sistemas, informações,
facilidades e serviços.

§ 4° Cabe à alta administração a promoção da PGBM/PR e a persecução dos
resultados estipulados e da disponibilidade dos recursos necessários para a implantação
e execução do disposto nesta Portaria.

§ 5° A formação de uma cultura organizacional que compartilhe os valores e
princípios estabelecidos nesta Portaria deve ser objetivo constante a ser perseguido.

Art. 3º Para os efeitos desta Portaria devem ser observadas as definições
estabelecidas no Anexo I.

Parágrafo único. Os controles internos da gestão tratados nesta Portaria não
devem ser confundidos com as atividades do Sistema de Controle Interno relacionadas
no art. 74 da Constituição, nem com as atribuições da auditoria interna, cuja finalidade
específica é a medição e avaliação da eficácia e eficiência dos controles internos da
gestão da organização.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE GESTÃO DE BENS MÓVEIS

Art. 4º Os seguintes processos de trabalho devem funcionar de forma coordenada,
integrada e harmonizada com a PGBM/PR:

I - gestão de bens móveis;

II - segurança patrimonial;

III - gestão de incidentes de segurança patrimonial;

IV - segurança institucional;

V - segurança da informação;

VI - segurança do trabalho e em recursos humanos;

VII - gestão contábil; e

VIII - gestão de obras e reformas.

§ 1º A gestão patrimonial deve estar interligada à gestão de pessoal, de
maneira que, na hipótese de movimentação de servidor, seja possível a verificação de
suas responsabilidades em relação ao patrimônio público.
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§ 2º Os processos relacionados à gestão de bens móveis, no que tange à
segurança física e patrimonial, devem ser harmonizados com a política de segurança
institucional estabelecida, tendo como objetivo comum a prevenção de danos e
interferências que possam comprometer a integridade dos ativos da Presidência da
República ou a incolumidade física das pessoas.

Art. 5º As gestões dos riscos e dos controles internos devem ocorrer de
forma integrada, com o objetivo de estabelecer um ambiente que respeite os valores,
interesses e expectativas da Presidência da República, dos agentes que a compõem, de
todas as partes interessadas e, principalmente, do cidadão e da sociedade.

Parágrafo único. Os dignitários dos órgãos e unidades da Presidência da
República devem:

I - assegurar que procedimentos efetivos de implantação de controles
internos da gestão façam parte de suas práticas de gerenciamento de riscos, além de
estimular a busca de soluções conjuntas, conforme diretrizes do art. 2°; e

II - buscar harmonizar, sempre que possível e pertinente, as normas, políticas,
atividades de planejamento, manuais, procedimentos, avaliações, e metodologias aos
princípios e diretrizes da PGBM/PR.

Art. 6º As ações desenvolvidas no âmbito da PGBM/PR serão norteadas pelos
princípios definidos no Anexo II.

Art. 7º A especificação de cada processo envolvendo a gestão e a segurança
dos bens públicos observará as seguintes características:

I - o detalhamento de cada sistema de gestão deve incluir, no mínimo,
escopo, principais processos, objetivos relacionados à segurança e principais
responsabilidades sobre o sistema;

II - os processos do sistema de gestão devem ser estruturados e monitorados
de forma a permitir sua melhoria contínua;

III - a gestão de riscos inerente aos bens móveis é processo obrigatório e
deve balizar a implantação e a avaliação de controles;

IV - os servidores devem ser continuamente orientados no tema da gestão e
segurança patrimonial, de forma a minimizar ocorrência de problemas de segurança;

V - as aquisições de bens móveis devem ser planejadas com os demandantes
de maneira a otimizar os meios, como licitações e procedimentos de compra, razão pela
qual devem ser preferencialmente realizadas em conjunto e de uma só vez em cada
exercício financeiro;

VI - a instauração e a conclusão de processos de responsabilização
envolvendo bens móveis devem ser realizadas em tempo razoável, nos termos da lei;

VII - a verificação da eficácia da gestão de integridade, de riscos e dos
controles internos da gestão deve ser realizada por meio de avaliações periódicas, com
a comunicação do resultado aos responsáveis pela adoção de ações corretivas, aos
comitês de supervisão e à alta administração;

VIII - o conhecimento e as atividades devem ser estruturados e institucionalizados
por meio de metodologias, normas, manuais e procedimentos; e

IX - os mecanismos de preservação da integridade pública da Presidência da
República devem ser dotados de critérios de identificação de eventuais desvios de
conduta e de suas respectivas responsabilizações.

CAPÍTULO III
DA DIVULGAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO

Art. 8º Incumbe à Secretaria de Administração, em parceria e articulação com
os demais órgãos da Presidência da República, coordenar e orientar a implantação do
disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. Compete à Diretoria de Recursos Logísticos avaliar periodicamente
a necessidade de revisão desta Portaria, de modo a atualizá-la caso surjam novos requisitos
corporativos ou jurídicos, apresentando, se for o caso, a respectiva proposta ao Gabinete da
Secretaria de Administração.

Art. 9º A Secretaria de Administração fará o acompanhamento e a supervisão
da execução da PGBM/PR.

§ 1º Com ações estratégicas de informação e comunicação, a autoridade
mencionada no caput realizará divulgações:

a) logo após a publicação da PGBM/PR, destacando as responsabilidades de
cada ator no que concerne ao patrimônio da Presidência da República; e

b) com periodicidade máxima de seis meses, de comunicados ou registros que
confirmem os valores, princípios e diretrizes mais importantes para a gestão dos bens móveis.

§ 2º São mecanismos de acompanhamento, além de outros que poderão ser
estabelecidos, desde que estejam de acordo o disposto nesta Portaria:

a) a criação de instâncias de supervisão para monitoramento da governança
e do desempenho, incluindo objetivos estratégicos;

b) relatórios gerenciais e indicadores de desempenho; e

c) a adoção de boas práticas de planejamento, de controle e de avaliação
periódica, nos termos do inciso VII do caput do art. 7°.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. As diretrizes inerentes à Continuidade de Negócios, à Segurança do
Trabalho, à Gestão de Riscos e à Segurança Institucional deverão ser oportunamente
harmonizadas com o disposto nesta Portaria, com base em estudos e formulações
específicos realizados pelos órgãos e unidades competentes.

Art. 11. Os contratos, convênios, acordos de cooperação e outros
instrumentos congêneres celebrados pela Presidência da República e seus órgãos devem
observar, no que couber, as disposições desta Portaria.

Art. 12. Fica o Secretário de Administração autorizado a expedir atos
complementares para o cumprimento das disposições desta Portaria, bem como a decidir
sobre os casos não previstos nesta Portaria.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO FONSECA

ANEXO I

D E F I N I ÇÕ ES

I -  accountability: conjunto de procedimentos adotados pelas organizações
públicas e pelos indivíduos que as integram que evidenciam a responsabilidade por
decisões tomadas e ações implementadas, incluindo salvaguarda de recursos públicos,
imparcialidade e desempenho;

II - atividade crítica: atividade cuja interrupção pode causar danos financeiros,
operacionais, legais ou de imagem, considerados inaceitáveis pela organização;

III - colaborador: prestador de serviço terceirizado, estagiário ou qualquer
pessoa com vínculo transitório com a Presidência da República e que tenha acesso, de
forma autorizada, às informações ou às dependências da Presidência da República;

IV - componentes dos controles internos da gestão: são o ambiente de
controle interno da Presidência da República, a avaliação de risco, as atividades de
controles internos, a informação e comunicação e o monitoramento;

V - continuidade do negócio: compreende o processo permanente destinado
a preparar a Presidência da República a resistir aos efeitos de emergências ou
interrupções e minimizar os danos operacionais, legais, financeiros e à imagem da
instituição;

VI - controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos,
diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de
documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada pela
direção e pelo corpo de servidores da Presidência da República, destinados a enfrentar
os riscos e fornecer segurança razoável de que, na consecução da missão da entidade,
os seguintes objetivos gerais serão alcançados:

a) execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das operações;

b) cumprimento das obrigações de accountability;

c) cumprimento de leis e regulamentos aplicáveis; e

d) salvaguarda dos recursos para evitar perdas, mau uso e danos; o
estabelecimento de controles internos no âmbito da gestão pública visa essencialmente
aumentar a probabilidade de que os objetivos e metas estabelecidos sejam alcançados,
de forma eficaz, eficiente, efetiva e econômica.

VII - criticidade: grau de importância de um determinado ativo institucional
para a continuidade do negócio da instituição;

VIII - dignitário: autoridade de órgão da Presidência da República, de outros
órgãos públicos, entidades ou de organismos internacionais;

IX - emergência: evento súbito que requer ação imediata em razão da
probabilidade de comprometer a incolumidade física das pessoas, interromper atividades
críticas para o negócio ou causar riscos ao patrimônio;

X - gestão ou gerenciamento de riscos: atividades coordenadas para dirigir e
controlar a organização no que se refere a riscos, com o objetivo de mensurar ameaças,
riscos e seus potenciais danos à organização, de modo a fornecer subsídios para
melhoria da gestão;

XI - governança: combinação de processos e estruturas implantadas pela alta
administração, para informar, dirigir, administrar e monitorar as atividades, com o intuito
de alcançar os seus objetivos;

XII - governança no setor público: compreende mecanismos de liderança,
estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da
gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de
interesse da sociedade;

XIII - incidente de segurança: indício de fraude, sabotagem, espionagem,
desvio, falha ou evento indesejado ou inesperado que tenha probabilidade de
comprometer as operações do negócio ou ameaçar a incolumidade física de pessoas, a
integridade patrimonial ou a segurança da informação;

XIV - interrupção: paralisação ou redução do desempenho de uma ou mais
atividades por período de tempo considerado inaceitável;

XV - processo de conformidade de registro de gestão: processo de verificação
da conformidade dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e
patrimonial incluídos no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI com as
normas vigentes e se há documentação que suporte as operações registradas;

XVI - resiliência institucional: poder de recuperação ou capacidade dos órgãos
da Presidência da República para resistir aos efeitos de emergências ou interrupções;

XVII - risco: possibilidade de ocorrência de um evento que venha a ter
impacto no cumprimento dos objetivos da instituição ou unidade, sendo aferido em
termos de impacto e de probabilidade;

XVIII - risco inerente: risco a que a Presidência da República está exposta sem
considerar quaisquer ações gerenciais que possam reduzir a probabilidade de sua
ocorrência ou seu impacto;

XIX - risco residual: risco a que a Presidência da República está exposta após
a implementação de ações gerenciais para o tratamento do risco;

XX - sistema de gestão: conjunto de elementos inter-relacionados ou
interativos de uma organização para estabelecer políticas e objetivos, bem como
processos para atingir esses objetivos. Os elementos do sistema incluem a estrutura da
organização, papeis e responsabilidades, planejamento, operação etc.

XXI - segurança institucional: conjunto de ações integradas destinadas à proteção
de pessoas, aos processos de negócio e aos ativos da Presidência da República;

XXII - segurança patrimonial: conjunto de atividades do ramo da segurança
que tem como objetivo prevenir e reduzir perdas patrimoniais;
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XXIII - segurança em recursos humanos: observância, nos processos de
trabalho inerentes à gestão de pessoas, dos requisitos de segurança relativos às funções
da segurança institucional, em especial no que tange à realização de concursos públicos,
processos de seleção e admissão, afastamentos, procedimentos de contratação de
serviços terceirizados e cadastramento dos demais colaboradores;

XIV - segurança do trabalho: conjunto de medidas, procedimentos, estruturas e
princípios com o objetivo de reduzir os acidentes de trabalho e as doenças ocupacionais, e
proteger a integridade física e a capacidade laboral dos servidores e demais colaboradores; e

XXV - unidades administrativas patrimoniais: qualquer subdivisão
administrativa da PR dotada de responsabilidade pela guarda e uso de materiais
permanentes.

ANEXO II

PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM AS AÇÕES DA PGBM/PR

I - adequação entre meios e fins: vedada a imposição de obrigações,
restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao
atendimento do interesse público;

II - aderência à integridade e a valores éticos: referem-se a princípios morais, sendo
pré-requisito e suporte para a confiança pública, a serem observados por todos os servidores,
colaboradores, consultores externos, estagiários, prestadores de serviço e visitantes;

III - conscientização: construção de cultura institucional voltada à segurança e
conformidade, de modo a reduzir os riscos aos ativos e às pessoas e a possibilitar que
gestores e responsáveis realizem o correto registro, gerenciamento, salvaguarda e
prestação de contas da situação e do destino dado ao bem público, além de permitir a
efetivação dos princípios da prevenção e da participação;

IV - economicidade: as operações da Presidência da República e órgãos
vinculados quando da aquisição dos insumos necessários devem se dar na quantidade e
qualidade adequadas, serem entregues no lugar certo e no momento preciso, ao custo
mais baixo, mas que atendam às necessidades públicas;

V - estoque ideal: redução dos quantitativos de materiais estocados em
depósitos ao mínimo necessário, tendendo a zero, observado o máximo aproveitamento
dos bens existentes e a compra em quantidades adequadas;

VI - eficiência: as operações da Presidência da República e de órgãos
vinculados serão eficientes quando consumirem o mínimo de recursos para alcançar uma
dada quantidade e qualidade de resultados, ou alcançarem o máximo de resultado com
uma dada qualidade e quantidade de recursos empregados; os custos para a consecução
das aquisições ou recebimento de bens devem guardar racionalidade e proporcionalidade
com os valores destes bens e serem considerados no planejamento global;

VII - eficácia: as operações da Presidência da República e de órgãos
vinculados serão eficazes quando cumprirem objetivos imediatos, traduzidos em metas
de produção ou de atendimento, de acordo com o estabelecido no planejamento das
ações;

VIII - efetividade: as operações da Presidência da República e de órgãos
vinculados serão efetivas quando alcançarem os resultados pretendidos a médio e longo
prazo, produzindo impacto positivo e resultando no cumprimento dos objetivos das
organizações;

IX - gerenciamento de riscos: o planejamento, execução e acompanhamento
de medidas de controle devem ser realizados com base no potencial danoso de riscos e
ameaças à integridade dos ativos, às pessoas e à instituição, mediante processo
contínuo, dinâmico, flexível e permanente;

X - invulnerabilidade: os ativos que compõem o patrimônio da PR devem ter
a integridade garantida, sendo protegidos de danos, incluindo acessos não
autorizados;

XI - oportunidade: processo de mensuração e apresentação dos componentes
patrimoniais para produzir, tempestivamente, informações íntegras e fidedignas;

XII - participação de todos e descentralização de responsabilidades: autoridades,
servidores, colaboradores e demais pessoas com acesso às unidades da Presidência da
República devem atuar conjuntamente com vistas à proteção e à preservação dos ativos da
Presidência da República;

XIII - prevenção: os efeitos de eventos com manifesta probabilidade de
ocorrência e com potencialidade de causar danos operacionais, legais, financeiros e à
integridade física das pessoas devem ser evitados ou minimizados, adotando-se para isso
um conjunto de medidas e ferramentas de controle que busquem melhorar a resiliência
institucional; no âmbito da Presidência da República, todos os órgãos devem participar
do esforço de prevenção; e

XIV - proporcionalidade: o nível, a complexidade e os custos das ações de
gestão devem ser apropriados e adequados ao valor e à necessidade de confiança nos
ativos da Presidência da República, considerando os impactos e a probabilidade de
ocorrência dos riscos; devem ser efetivos e consistentes com a natureza, complexidade
e risco das operações realizadas.

PORTARIA Nº 61, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Portaria nº 5, de 15 de fevereiro de 2017,
que trata da delegação de competência para
celebração de novos contratos administrativos e a
prorrogação dos contratos em vigor.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº
13.502, de 1º de novembro de 2017, e no art. 2º, § 2º, do Decreto nº 7.689, de 2
de março de 2012, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 5, de 15 de fevereiro de 2017, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Delegar competência ao Secretário de Administração da Secretaria-
Geral da Presidência da República para autorizar a celebração de novos contratos
administrativos e a prorrogação dos contratos em vigor, relacionados às
atribuições de supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência
da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República, com valores
inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), vedada a subdelegação para
contratos com valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais)."(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO FONSECA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DO MINISTRO
DECISÃO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Referência: Processo nº 21000.033553/2018-56
Interessados: Gabinete do Ministro
Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo §9º, art. 15, do Decreto nº 2.366, de 5 de
novembro de 1997 resolve:

1) Conhecer do recurso interposto pela INTELLICROPS SEMENTES LTDA.,
contra:

1.1) A Decisão SNPC nº 52, de 28 de junho 2018, publicada no Diário Oficial da
União, de 28 de junho de 2018, a qual decidiu pelo indeferimento do pedido de proteção
da cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada ICS1931RR, protocolo nº
21806.000102/2018-67; mas, no mérito, negar-lhe provimento, tendo em vista a
manifestação contida no Parecer nº 3/2018/DITEC/SNPC/DFIA/SDA/MAPA, o qual acolho e
agrego a esta decisão, nos termos do §1º, art. 50, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

1.2) A Decisão SNPC nº 53, de 28 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União, de 29 de junho de 2018, a qual decidiu pelo indeferimento do pedido de
proteção da cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada ICS1835RR, protocolo nº
21806.000103/2018-10; mas, no mérito, negar-lhe provimento, tendo em vista a
manifestação contida no Parecer nº 3/2018/DITEC/SNPC/DFIA/SDA/MAPA, o qual acolho e
agrego a esta decisão, nos termos do §1º, art. 50, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

1.3) A Decisão SNPC nº 54, de 28 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União, de 29 de junho de 2018, a qual decidiu pelo indeferimento do pedido de
proteção da cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada ICS1332RR, protocolo nº
21806.000104/2018-56; mas, no mérito, negar-lhe provimento, tendo em vista a
manifestação contida no Parecer nº 3/2018/DITEC/SNPC/DFIA/SDA/MAPA, o qual acolho e
agrego a esta decisão, nos termos do §1º, art. 50, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

2) Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial da União, em
cumprimento ao disposto no art. 46, da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997.

BLAIRO MAGGI

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
R E T I F I C AÇ ÃO

Nos Anexos das Portarias de números 119 e 120, publicadas no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2018, que aprovaram o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milho 1ª safra, ano-safra 2018/2019, para os Estados do Rio Grande do
Sul e de Santa Catarina respectivamente, no item 4. CULTIVARES INDICADAS, incluir as
cultivares, conforme abaixo especificado:

PORTARIA Nº 119 - RIO GRANDE DO SUL
GRUPO I
DU PONT DO BRASIL S.A.: P3340VYHR.
PORTARIA Nº 120 - SANTA CATARINA
GRUPO I
DU PONT DO BRASIL S.A.: P3340VYHR.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



